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Pedido de informações suplementares nos casos em que as mercadorias se encontrem 
noutro Estado-Membro 

Requisitos comuns em matéria de dados:  

(1) Nome e endereço da autoridade aduaneira de decisão 

(2) Reembolso/Dispensa de pagamento dos direitos - Referência do processo da autoridade adua-
neira de decisão 

(3) Nome e endereço da estância aduaneira do Estado-Membro em que se encontram as mercado-
rias 

(4) Aplicação das disposições de assis-
tência mútua entre autoridades adu-
aneiras 

(5) Localização das mercadorias (se aplicável)

(6) Nome e endereço completo da pessoa que pode fornecer a informação ou que pode auxiliar a
estância aduaneira do Estado-Membro em que se encontram as mercadorias 

(7) Lista dos documentos anexos 

(8) Finalidade do pedido 

(9) Autoridade aduaneira de decisão — Local e data — Assinatura — Carimbo 

(10) Informações obtidas 

(11) Resultado do controlo efetuado 

(12) Local e data 

(13) Assinatura e carimbo oficial 

________ 
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